
.!,9§ Ii.Ê-§.

",r 1 '-l r,il

,/1.ii,
1/\ /"'',!l '' '/ar

ESTADO DE, MATO GROSSO

GÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n" 001/2021 - IMS/CMC. Cáceres -

Ao Excelentissimo Seúor

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Càmaru Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Solicitação de vagas destinadas a portadores de

MT, 03 de fevereiro de202l.

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

rr_Q3._r s, *l2o Q,:l _
u or a s .l J ;4 5_-*s o b n o.!![_
Hss. íoúa_; 54p ,_protocolo tnteinã:

necessidades especias.

,^ Senhor Presidente,

Considerando as Lei 10.04812000 e a Lei 10,098/2000, regulamentadas pelo Decreto

Federal n' 5.29612004, que coordena sobre a reserva de vagas para pessoas coln deficiência física

ou visual nos estacionamentos.

Considerando o Edital n" 01/2015 de 08 de junho de 2015, destinado ao Concurso

público de Provas para provimento efetivo de cargos do quadro permanente da Câmara

Municipal de Cáceres.

Consiclerando a Porlarrano 08212015 e Portaria n'9812015, portaria de Convocação e

Efetivo Exercício.

Venho por meio deste, solicitar que seja disponibilizada uma vaga para meu veículo no

estacionamento da Câmara Municipal de Cáceres, com base nos termos acima citados'

peço a Gentileza, que seja reservado uma vaga para portador de necessidades especiais,

rua na maioria das vezes, e dificultando a minha locomoção'

CertodevossaaÍençáo,desdejácoloco.meadisposição.y(d".|
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cÂMARA MUNuíÃL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 076/2021ISALCP Cáceres-MT, 15 de fevereiro de 2020

cÂiunnn MuÀlc,pr

Aosenho, :'''Jlí'*l -;;:;,::.["
JOEL CORDETRO DE SOUZA Ho''4.t"{2Jl*-í-ici;no 

50JDiretorGeraldaCâmaraMunicipaldeCáceres.MT"n'.*íffi

Assunto: Gontratação de Serviço de ProfisEional Temporário - Engenheiro

Senhor,

Ao mesmo tempo que o cumprimento, também venho tratar do Memorando no

00112021{MS/CMC, no qual é solicitado pelo servidor ISRAEL MENDES DE SOUZA a

devida sinalização da vaga destinada a portadores de necessidades especiais, no
estacionamento da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Pois bem, de acordo com o que consta na Lei de Acessibilidade (Lei 10.098 de
19 de dezembro de 2000), no artigo sétimo, "em todas as áreas de estacionamento de
veÍculos, tocalizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas
próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para

veÍculos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de

locomoçâo".
O texto da lei aborda a quantidade de vagas reservadas às pessoas com

deficiência ou dificuldades de locomoção, seja em estacionamentos internos ou

externos. "As vagas deverâo ser em número equivalente a dois por cento do total,

garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as esp_ecificações

iêcnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes". Para que

a pessoa com deficiência consiga se locomover, entrar e sair do veículo com

segurança e autonomia, o ContraÀ lConselho Nacional de Trânsito) estipulo.u alguns

palametios a serem seguidos, tanto no que diz respeito aos critérios de tamanho, como

be slnalização, De acoúo com o manuai, a vaga deve ter uma medida de 2,5 m x 5 m,

é;ó aãriÉàô, deve haver uma faixa branca pintaoa - que pode ser_compartilhada com

duas vagas - para o embarque e desemba(ue,.com largura de 1,20 m e comprimento

igual aoia va!a. Assim, fica clara a necessidade de contratação de empresa para

réàO"qurçao ãas vagas do estacionamento deste Poder Legislativo'
npioveitandoã oportunidade, venho informá-lo que.no-.exercício de 2020, a

Diretoriá Legislativo infoimou a aprovação unânime de soticitação de'ladeqy$!! los
banheiros da Câmarà Municipat d'e Cácere,s, de acordo com o Proieto de Lei No 62, tem

como objetivo proporcionar'a acessibitidade e infraestrutura, assegurar a qualidade e

dignidade para- as-pessoas com deficiências "PcD""'

Naquele móúento, esta Secretaria apontou. a necessidade de readequação do

estacionamento no tocante ". ,"ó.t para deficientes e idosos, e necessidade de

T - 78210-056
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cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

pavimentação de parte do estacionamento, que gera sujidade durante o perÍodo
chuvoso. Outro ponto, é a falta de iluminação apropriada para os dias de sessões
parlamentares e eventos durante o período diurno. Aqui, existe também necessidade
de readequação de todo o trajeto que o PNE precisa fazer até o banheiro, vez que no
trajeto existem vários desníveis.

Também foi apontada a necessidade de selamento interno das janelas de
madeira, devido as intempéries ocasionais. Durante o período chuvoso,
invariavelmente acaba havendo infiltraçÕes pelos orifícios das janelas e porta de
madeira, ocasionando problemas aos servidores e dolo à CMC.

Diante disso, venho solicitar a contratação de pessoa física ou jurÍdica
especializa na prestação de serviço profíssional do tipo engenheiro civil, para
elaboração de projeto arquitetônico de readequação dos banheiros externos para
portadores de necessidades especiais, incluindo todo o trajeto até os banheiros,
reforma do estacionamento e selamento interno das janelas de madeira.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

GLAUDIO ARV E

Diretor da Secretaria de Contratos e Patrimônio

i::

@com Rua General , S/N,

ÉonL'' tosi g22g-17 07 - Site: https://caceres' mt' leg' br/
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cÂuana mururcrpel DE cÁcenes

ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO 1

ITEM COD. TCE oescnrçÃo UNI. FOR. QTD

1 346995-6

sERVIÇo DE pRoFrssroNAL rcuponARro - Do
Ttpo ENGENHETRo ctvtL, eARA ELABoRAÇÁo oE
pRoJETo nRourrcrôNrco (TNCLUTNDo MEMoRTAL
DEScRtrvo, eLANILHA onÇRuerurÁnn E
cRoNocRAMA r[srco-rrruANcElRo) E pRoJETo
aÁsrco pARA neRoeounÇÃo Dos BANHETRoS
EXTERNOS PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, REFORMA DO
ESTACIONAMENTO E SELAMENTO INTERNO DAS
JANELAS DE MADEIRA.

UNIDADE
(cód.: 1) 1

2 3661 75-0

sERVtÇo DE coNSULToRtA NA ÁneR DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA DO TIPO
supenusÃo E rtscnutznçÃo EM
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS.

HORA
(cód,:
10e1)

80

ralOsório' S/N' Cácere

Fone:' (65 j g22g-17 oT - Site : https://caceres' mt' leg' br/



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MLINICIPAL DE CÁCERES

MEMORANDO N" t4l2020

DIRETOruA DA SECAITABIA TEGISTATIVA

Cáceres - MT, 19 de fevereiro de 2020.

AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
RUBENS MACEDO
Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, s/no, Bairro Centro
CEP : 7 8.210-056 Cáceres/MT

ÇÀMARA MUNIOIPAT DE cÁcÊREs

rnr,,,,..§...1 .OJ*;zo J0**
l,t n,^ r, q 

- l 3*93--s o r',n--,11,à â"

Assunto Ref: A Indicaçâo to 4812020 aprovada em sessão ordinária do dia
17t02t2020,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, veúo a presenga de vossa excelência
encamiúar cópia da Indicação no 4712020, aprovada por unanimidade dos presentes,
na Sessão Ordinária supracitada, de autoria do ilustre vereador Wagner Sales do
Couto:

"Temáüca: Solicito c, adequação dos banhelros do
cÂmena MUNtctpAL DE cÁcERES, de ocordo com o
projeto de Lel ne 62 de 27 de Outubro de 20t9 e os
porâmetros Associoção Brasilelra de Normos Técnicas
(ABNT), com o intulto de padronlzar q estruturo,
ossegurcrr o qualidode e dignldade pqrq qs pessoos com
deÍiclências 'PcD'.o

Atenciosamente,

,*Ju I r'\ ,). á Ç--)
SANTOFERNANDO ANDRE ABREU DO ESPIRITO

Diretor da Secretaria Legislativa

1lPágina



, r | ,jza.

PRO;LOCOLO
en_$_r oàr

loüo
n"-ll-r{}-s
obn'!§L

Á".,4ú$

SoNKoo

'-ú-now*

O Verçador que abaixo subsçreve Propõe à nobre Mesa,

consultado o'augusto e soberano Plenário, na forma regimental,

seja encamiúado expediente ao Exmo. Senhor RUBEN§
[!,IÁCEDO Presidente da Câmara de Vereadores de Cáceres,

consubstanciado na seguinte Proposiçâo Plenária:

"soíic,üo a adequagáo dos banheiros da cAMeRA MllNtclPAL DE I

CÁCERES, de acordo coin õ proleto de Lei na62 da 21 de Outubro de 2019 e 
I

os parâmeÍros Assoclação Brasllelra de Normas Tócnicas (ABNT), com o in' 
I

tuito de padronizar a estrutura, assêgurar a qualidade e dignidade para as 
i

pêssoas com deflclências "PcD" 
I

I

Juetificativa; A adequaçáo dos banheiros da Câmara Municipal del
acordo com o Projeto de Lei No62, tem como objetivo proporcionar acessibilidade el

infraestrutura adequada para pessoas com deficíência, e é Íundamenta! para garan-l

tiradignidadgeaautonomiaaelas. 
I

Diante da URGENTE situação que se observa é que solicitamos à respectiva 
Iproposiçáo. 
I

l' ' Certo de contar com a atengão desde já agradeço.[

llIri,l
i Sa/a das Sessões, 17 de Fevereirc de 2O2Ol

cEp 78,200,000 - www.camalqceceres.mt.Eôv - E-malh §mlgçelg@leIIeús&br
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lÁutor: Ver. Wagner Barone

O Vereador que abaixo subscrevs Propõe à nobre

consultado o augusto e soberano Plenário, na forma

seja encamiúado expediente ao Exmo. Seúor Erancis
Cruz Prefeito de Caceres, consubstanciado na

Proposiçf,0 Plenárla:

'§olicÍÍo a adequação dos banheiros Oa CÂMÀRA MUNIGTPAL DE
CÁGERES, de acordo com o p@eto de Let no82 de 21 de Outuhro de 2019 e

Diante da URGENTE situaçáo que se observa é que solicitamos à respectiva
proposição.

Certo de contar com a atençâo desde já agradeço.

Sala das SessÕes, 17 de Fevercirc de 2020

í7rcà EÍtáilgnAnÊNctA âsER1fl çoDg por§

PROTOCOLO
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Hrs S
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Ass.:--

N"_/_

tulto de padronlzar a eêtrutura, assêgurar a qualidadê e dignúaíi"E; as 
I

pêBsoas com deficiência§ "PcD" I

I

Justificativa: A adequaçâo dos banheiros da Câmara Municipal del
acordo com o Projeto de Lei No62, tem corno objetivo proporcionar acessibilidade el

infraestrutura adequada para pessoas com deÍiciência, e é fundamental para garan-l
tir arlionidade e a autonomia aeles. I

cEP 78.200,ü)0- - É-mallt glnçBçcrg@!eü9,ç9.ll&r



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNtctPAL or cÁcERES

Memorando n" 01412020 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Seúor

RUBENS MACEDO

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 20 de fevereiro de2020.
.cÂIuenR 

MUNIoIPAI DE oAcERÊs

[:rn.... il §.,.,/^,Ail**í?o,ip*""
l-l o ra s-,,$.*.1 5,,,* *[iotrnr-Í fS""Ass"*-*ffs,$_[**

Protocolo lnternr.r
Assunto: Solicitagão de Adequação dos Banheiros da Câmara Municipal de Cáceres.

Seúor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, veúo por meio deste solicitw autoização puaúertura

de procedimento legal para adequagão dos banheiros da Câmara Municipal de Cáceres-MT,

conforme justificativa presente na INDICAÇÃO N" 48/20l Vereador Wagner Barone -
PODEMOS aprovada na sessão do dia 17/02/2020, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

DE SOUZA
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Cáceres/IvÍT

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CnCeneS - CEP.: 78200-000

foná: (eS) 3223-L707 '- Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres.mt.gov'br



cÂMARA MUNtctÉAL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 047 I2O2OISALCP Cáceres-MT, 03 de março de 2020

,',.,t! 
\r, ,., .,,.[ cÁCgRgS

--*^..il0 _-_
-^..,Sr:Linü_-_

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáceres-MT

l-,i,_,..,.,, jt, Ín-ãããrkiü.

Assunto: Contratação de Serviço de Profissional Temporário - Engenheiro

Senhor,

Ao mesmo tempo que o cumprimento, também venho tratar do Memorando no
01412020-SG/CMC, no qual é solicitado a adequação dos banheiros da Câmara
Municipal de Cáceres-MT.

Pois bem, no documento em questão, não fica evidenciado nenhum quantitativo
ou descrição detalhada do objeto solicitado, razáo pela qual, baseado em
procedimentos anteriores e conversa com profissional da área, apresento descrições e
quantitativos detalhados no ANEXO l.

Aproveitando a oportunidade da contratação, peço que também seja incluído
nesse projeto de readequação dos banheiros: a reforma do estacíonamento; e
selamento interno das janelas de madeira.

A reforma do estacionamento é necessária pois não existe demarcação exata
das vagas, inclusive para deficientes e idosos. lsso acaba gerando transtornô durante
os dias de muito tráfego uma vez que alguns indivíduos estacionam irregularmente,
tomando o espaço de dois veículos ou travando a saída de outros veícutos. Além disso,
parte do estacionamento não é pavimentado, gerando sujidade durante o perÍodo
chuvoso. Outro ponto, é a falta de iluminação apropriada para os dias de sessôes
parlamentares e eventos durante o período diurno.

Jâ o selamento interno das janelas de madeira é necessário devido as
intempéries ocasionais. Durante o período chuvoso, invariavelmente acaba havendo
infiltraçÕês pelos orifÍcios das janelas e porta de madeira, ocasionando problemas aos
servidoresedoloàCMC.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

CLAUDIO ONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisi Licitação, Contratos e Patrimônio

rô,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres,mt.leg,br/



cÂmRna mururclpaL DE cÁceRes
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO I

Item Cod. TCE Descriçâo Uni, For. Qtd

1 346995-6

sERVrÇO DE PROF|SSIONAL TEMPORÁR|O - DO
T|PO ENGENHETRO CtVtL, PARA ELABORAÇ,ÃO Oe
PROJETO ARQUTTETÔrrrrCO (tNCLUtNDO MEMORTAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARh E
cRoNoGRAMA FíS|CO-F|NANCE|RO) E DO TERMO E
REFERENCIA READEOUAÇÃO DOS BANHEIROS
EXTERNOS PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, REFORMA DO
ESTACIONAMENTO E SELAMENTO INTERNO DAS
JANELAS DE MADEIRA.

UNIDADE
(cód.: 1) 1

2 3661 75-0

sERVrÇO DE CONSULTORTA NA Ánen DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA - DO TIPO
SUPERUSÃO E F|SCAL|ZAÇÃO EM
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS.

HORA
(cód.:
10e1)

BO

Rua Coronel José Dulce,
Fone:

esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
(65) 3223-1 707 - S ite : https://caceres. mt. leg. b r/



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNtctPAL DE cAcERES

Memorando no 02512021 - SG/CMC. Cáceres - MT, 16 de fevereiro de 2021.

Ao Excelentíssimo Seúor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Càmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Solicitação de Adequagão dos Banheiros e Estacionamento daCãmara Municipal de

Cáceres.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para abeftura

de procedimento legal para adequação dos banheiros e estacionamento da Câmara Municipal de

Cáceres-MT, conforme Memorando n" 001/2021, do servidor Israel Mendes da Souza ao qual

solicita uma vaga destinada a pofiadores de necessidades especiais e justificativa presente na

INDICAÇÃg No 4çl2ol Vereador wagner Barone - PODEMoS aprovada na sessão do dia

1710212020, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição'

Atenciosamente,

DE SOUZA
Diretor-Geralla unicipal de Cáceres/MT

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General osório CACERES - CEP': 78200-000
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PROPOSTA COMERCIAL

NOME (RAZÃO SOCTAL): LUtZ EDUARDO CASTRTLLON FERNANDES

CPF: 051.806.541-30

ENDEREÇO: RUA DOS CARNEIROS, 238 TELEFONE: (65)99233-1 098

ITENS

ITEM DEScRTÇÃo UND.
FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

I sERVtÇo DE pRoFtsstoNAL TEMpoMnto - Do Tlpo
ENGENHETRo crvrL, pAnn enaonRçÃo DE pRoJETo
nnourrerôuco (tNcLUtNDo MEMoRIAL DEScRtlvo,
pliNtLHA onçnnaerurÁnn E cRoNoGMMA rÍstco-
FTNANcETRo) E pRoJETo sÁsrco pAn4 READEoUAÇÃo
DOS BANHEIROS EXTERNOS PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, REFORMA DO
ESTACIONAMENTO E SELAMENTO INTERNO DAS JANEIáS
DE MADEIRA.

UNIDA
DE

(cód.:
1)

1 7.175,00 7.175,00

sERVrÇo DE coNSULToRtA NA Ánen oe ENGENHARTA E
ARoUTTETUM - Do rpo supenvtsÂo e rrscnlrzRçÁo
EM ACOMPANHAMENTO DE OBMS.

l-roRA
(cód :

10e1)
80 46,63 3.730,40

VALOR TOTAL 10.905,40

OUTRAS INFORMA
VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS): 30

LuirfdruailoC,Ferurfu
ErycnhciroCMl

CREA-MTOló87t

(cARTMBO)Assinatura do Responsável
(por extenso)



PROPOSTA COMERCIAL

IDENTIFICAÇAO

NOME (RAzAo SOCIAL): /1 F t tl)
CNPJ: 38.4ot, z48 /oooL- bj 

u DATA: Z ,6 /o z_ / zo t r,

ENDEREÇO: 2,,, ll]..., .1".^L,uo Án,,"",,s,, qr.,-c TELEFONE, q o 6L\- -tÍ12 l

ITENS

ITEM oescnrçÂo UND.
FOR. QUANT, V. UNIT. V. TOTAL

1 sERVtÇo DE pRoFtsstoNAL TEMpoMnto - Do lpo
ENGENHETRo crvrL, PARA ELABoMÇÁo DE pRoJETo
Rnourrerôuco (rNcLUrNDo MEMoRTAL DEScRrlvo,
eIÁNTLHA onçnuerurÁRn E cRoNoGMMA rÍsrco-
FTNANCETRo) E pRoJETo sÁsrco pAnR READEoUAÇÃo
DOS BANHEIROS EXTERNOS PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, REFORMA DO
ESTACIONAMENTO E SELAMENTO INTERNO DAS JANELAS
DE MADEIRA.

UNIDA
DE

(cód.:
1)

I Êís.z-,o fl/ 5, 2r:o,oo

2. sERVtço DE coNSULToRtA NA ÁneR oe ENGENHARTA E
ARQUTTETUM - DO TrpO SUPERVTSÃO e rrSCnlrZRçÁO
EM ACOMPANHAMENTO DE OBRAS.

HORA
(cód.:
1091)

80 Q$10,00 ll$5.Aoo,ot

VALOR TOTAL 0úLo.p,rn r,,r

OUTRAS INFORMA

VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS): 3o d,015

Audi
E

(cARTMBO)

A. da Luz
íro Civil

Assinatura do Responsável
(por extenso)

t 
-
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, Açesso à informaçâr

fie*eit* Peder'al

Farticipe Serviços Le6isiaçSu

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: V. TREVISAN DAL BEM & CIA LTDA
CN PJ : 34.030.358/000í -89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida às 11:58:17 do dia 0510312021<hora e data de Brasília>.
Válida alé 0110912021.
Código de controle da certidão: 8283.679E.9793.9E5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar págine
pârâ lmPressào



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTIDÃo NEGATTvA DE pÉnrros RELATrvos A cnÉ»rros TRTBUTÁnros n NÃo
rnrnurÁRros ESTADUAIS cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0031465615

Finalidade: cnnrrnÃo CoNJTINTA DE rBupÊNcIA§ TRIBUTÁnras B NÃo rnlBurÁnras .ruNro À
sEFÀz n À pcn Do EsrADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 0510312021 Hora da emissão: l0:59t27

Nome/denominação do sujeito passivo: V. TREVISAN DAL BEM & CIA LTDA
CNPJ: 34.030.358/0001-89

^CERTIFICAMOS 
que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 03 10412021.

ento gratuito

Número de Autenticação : TBTUT ANI2U2LL92U7

internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.030.3s8/0001-89
Razão Sociallr TREVISAN DAL BEM E cIA LTDA

Endereço: RUA PADRE CASSEMIRO 827 / VTIA MARIANA / CACERES / MÍ / 78200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t6/02/2O2L a t7 /03/202t

Ce rti f i ca çã o N ú m e r o t 202L02L 6O2L L L L23 07 327 I

Informação obtida em 05/03/202L L2:OO:45

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentÍcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: V. TREVISAN DAL BBM & CIA LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 34.030.358/0001-89
Certidão no : 7998354/202L
Expedição: 05/03/202L, às 72:01:39
Va]idade: 3\/08/202L 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que V. TREVISAN DÀL BEM & CIÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.030.358/0001-89, NÃo CoNSTÀ do Banco
Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 201L, e

na Resolução Administrativa no 1410/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão aLualizados até 2 (dois) dias
anterlores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratui-tamenLe.

TNEORI,ÍAÇÃO TUpORTÀ}iITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em jutgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ctár ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos det.erminados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos flrmados perante o Ministério Públlco do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

J')li"','j.dij1ri ri' r:i.lí'Í('r:ii:lJü'ri i \:r)(J[.0 L:$1.. jur:r . b.tt



Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

ceRnoÃo NEGATTvA DE oÉerros -No 1gr4r2o21

CeÉifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: 34.030.358/000í.89(CNPJ)

Contribuinte; V. TREVISAN DAL BEM & CIA LTDA

Endereço: RUA PADRE CASSEMIRO 827 MEIO DE QD
VILA MARIANA

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 05 de março de 2021.

ipe!SuaContribuiçãoÍarádanossacidade,umlugar

CeÉidão válida até 0510412021.

A autentiddade desta certdão pode ser verificada no endereço www.caceres.mt,gov.br.
Certidão emitida em 05/03/2021 as 11:01 :55h. - Código de ValidaçãoA5Qí F3'Y/B0Z2.C0I3A0

AVENIDA. BRASIL, no I 19 - Cáceres - MT - CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/OOO1-83 - e-mail; caceres.cidadaoonline@gmail.com

,,ffi
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrunnn MUNTcTPAL DE cÁcenes
TERMo DE REFEnÊrucn

PROCESSO ADMINISTRATIVO 02212021 - PROTOCOLO 33612021 de 0410212021

DO OBJETO
1.1.Contratação de empresa/profissional especializada em prestação de serviço do

tipo engenheiro civil para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de
consultoria, supervisão e fiscalização de acompanhamento de obras.

DA JUSTIFICATIVA
z.r. De acordo com a Lei de Acessibilidade (Lei 10.098 de 19 de dezembro de 2000), no

artigo sétimo, "em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias
ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem
pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção". Visto isso, a
quantidade de vagas reservadas às pessoas com deficiência ou dificuldades de
locomoção, seja em estacíonamentos internos ou externos deverão ser em
número equivalente a dois por cento do total, garantindo, no mínimo, uma vaga,
devidamente sinalizada e com as especificaçÕes técnicas de desenho e traçado
de acordo com as normas técnicas vigentes.

2.2. Portanto, a contratação de profissional especializado é de suma importância,
para o Legislativo torne-se acessível a todos os cidadãos de forma igualitária.

z.s.Além disso, considerando que a Câmara Municipal de Cáceres não possui em
seu quadro de funcionários profissional qualificado da área para supervisionar a
execução do projeto, a contratação de um terceiro para fazê-lo torna-se
necessário e imprescindível.

3. DA DESCRTçÃO E QUANTTTATTVOS DO OBJETO
3.1.Os serviços a serem contratados bem como seus quantitativos são os

intes:u

ITENS có0. rce oescRrÇÂo UNID
ADF QTD

VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

1
346995-6

sERVrçO DE PROFTSSTONAL TEMPORARTO -
DO TIPO ENGENHEIRO CIVIL, PARA
emeonRçÂo DE pRoJETo AReutrETôNtco
(tNcLUtNDO MEMORIAL DESCRIIVO,
PLANILHA ORÇAMENTARIA E CRONOGRAMA
rÍsrco-rrrunrucErRo) E pRoJETo BÁstco
PAnR nreoeounçÁo Dos BANHEtRoS
EXTERNOS PARA PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS, REFORMA DO
ESTACIONAMENTO E SEIáMENTO INTERNO
DAS JANE]áS DE MADEIRA.

UN I
R$

4.680,00
R$

4.680,00

2 3661 75-0

SERVIÇO DE CONSULTORIA NA AREA DE
ENGENHARIA E ARQUITETUM - DO TIPO
supenvrsÁo E FtscALtzAÇÃo EM
ACOMPAN HAMENTO DE OBRAS.

H 30
R$ 42,20 R$ 42,20

VALOR TOTAL R$ 8.056,00

ffi;esqúínáôomRuaGeneralosÓrio,S/N,Centro,Cáceres/MT-cEP7B210.056
Fone: (65) 3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov'br 1



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnn MUNrctPAr DE cÁcrnrs
4. DO ENQUADRAMENTO

4.1.411.24, lnciso l, é dispensável a licitaçâo:

" para obras e serviços de engenharia de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto na alÍnea "a",
do inciso I do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e

concomitantemente;"

4.2.4tÍ. 10 Os valores estabelecidos nos incisos le !l do caput do art. 23 da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: I - para
obras e serviços de engenharia:

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais);

5. DO ESCOPO DO SERV!ÇO
5.1. A sede da Câmara Municipal de Cáceres, localizada na Rua Coronel
José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres - CEP
78210-056, é o objeto do Pr"ojeto Arquitetônico e o acompanhamento e
fiscalização deverão nela ser realizados;
5.2. O serviço de fiscalização será executado no horário e nos dias em que a
empresa de execução do projeto esteja prestando serviços, ficando o
engenheiro contratado encarregado de fiscalizar a obra TODOS OS DIAS,
devendo dividir as horas de fiscalização de forma a atender tal exigência. Esse
critério não implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos
prêmios de horas extras;
5.3. O faturamento será mensal, pela quantidade de serviços executados no
mês;
5.4. O resultado da prestação dos serviços será submetido à apreciação do
fiscal do contrato e estando de acordo com os padrões de qualidade atestará a
fatura;
5.5. Os serviços que estiverem em desacordo com o pedido deverão ser
refeitos.

6. CARACTERTZAçÃO DOS SERVIçOS LICITADOS
6.1. O Projeto Básico de Arquitetura será desenvolvido na escala 1:100, 1:50
e demais e a lmplantaçâo Geral na escala 1:200, tendo como base as seguintes
d iretrizes estabelecidas.
6.2. Entende-se por PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA como um dos
elementos do PROJETO BASICO da obra, da forma definida pelo inciso lX do

RuàGeneralosÓrio,S/N,Centro,Cáceres/MT_GEP78210-056
Fone: (65) 3223-1707-www.camaracaceres'mt.gov.br 2
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNTcTPAL DE cÁcenrs
art. 60 da lei 8666/93, ainda que restrito ao âmbito da ARQUITETURA da obra,
compreendendo:

6.2.1. Planta baixa;
6.2.2. Layout;
6.2.3. Cobertura
6.2.4. Cortes, elevações e detalhes;

6.3. Elaboração de memorial descritivo de obra e relatório de especificações
técnicas (sem indicação de marcas) de materiais básicos, de acabamento e de
serviços, incluindo quantitativos sobre a visita técnica;
6.4. A Supervisão e o acompanhamento da execução do projeto deverá ser
realizada TODOS OS DIAS. As horas contratadas de acompanhamento
deverâo ser distribuídas de forma a atender esse requisito.

6.4.1.Caso ocorra imprevistos ou impossibilidades do engenheiro
responsável não comparecer à obra, deverá previamente (com
antecedência mínima de 24h), notificar a CONTRATANTE e encaminhar
outro profissional, sem custos adicionais à contratante, para realizar a
fiscalização necessária.

6.s. A Emissão da Ordem de Serviço - OS será elaborada pela CMC e sendo
acompanhada de documentos contendo as diretrizes do Projeto Básico de
Arquitetura e Projetos Complementares. Caso existam documentos referentes
ao prédio a ser reformado, estes também serão entregues ao vencedor por
ocasião da emissão da OS.
6.6. É Oe responsabilidade do vencedor a análise dessa documentação e a
verificação de falhas, omissões ou erros com relação às leis, às normas e à boa
técnica e particularmente ao que dispõe o inciso lX do art. 60 da Lei 8666/93.
6.7. No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da data da OS, o vencedor
apresentará em reunião com os servidores da Câmara Municipal, os estudos
preliminares ou Ante Projeto acompanhado de documentos físicos (pranchas).
Deverá ser elaborada ATA da reunião relatando a aprovação do Ante Projeto ou
indicando a necessidade de alterações apontadas pela CMC. No caso de não
haver aprovação pelos representantes desta Casa de Leis, deverá ser
apresentado nova proposta no prazo de sete (sete) dias corridos.
6.8. Sendo aprovado, o Ante Projeto na íntegra ou com as alteraçÕes
propostas pela Câmara Municipal, o vencedor deverá providenciar os projetos
complementares, no prazo de 15 (quinze) dias. Todas estas etapas deverão ser
formalizadas através de ATAS assinadas pelas duas partes, com cópia para o
Protocolado.
6.9. O PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA E OS PROJETOS
COMPLEMENTARES só serão recebidos se composto no mínimo dos
seguintes documentos:

6,9.1.01 (uma) cópia impressa e assinada pelo profissional responsável e
mais 1(uma) cópia digital em CD de todos os elementos com os desenhos
em arquivos abertos tipo". dwg" e "Pdf', compatíveis com o Autocad 2000,
textos em arquivos abertos compatíveis com o Microsoft Office, ambos

ffi;ãõqúiÀàôomRuaGeneralosÓrio,S/N'Centro,Cáceres/MT-CEP78210.056
Fone: (65) 3223-1707 - www.camaracaceres.mt.gov.br 3
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnnna MUNrctPAr DE cÁcrnes
etiquetados com identificação dos arquivos e assinados pelo profissional
responsável.
6.9.2.Tantas pranchas quantas forem necessárias para que se torne
viável a completa visualização da obra e de todos os seus elementos
componentes, bem como as demolições necessárias.
6.9.3. Memoriais Descritivos da obra indicando materiais e serviços que a
caracterizem e inclusive as demolições eventualmente necessárias.

7. DA ENTREGA DO PROJETO EÁSICO DE ARQUTTETURA E DOS PROJETOS
COMPLEMENTARES

7.1. Deverá ser formalizada durante reunião marcada com esta finalidade, na
qual deverá ser elaborada ATA com menção do recebimento do serviço. Além
disto, deverá ser preenchido o Termo de Recebimento do Serviço.
7.2. Emitido o Termo de Recebimento, o serviço será medido e encaminhado
para pagamento.
7.3. Remanescerá, porém, a obrigação do vencedor de alterar o PROJETO
BÁSICO DE ARQUITETURA no quefor apontado como ausência de detalhe ou
informação incompleta, em função de viabilizar a elaboração definitiva do
orçamento básico. lnclusive com a emissão da nova documentação física de
revisão, devidamente assinada, e com o fornecimento dos arquivos eletrônicos
revistos.
7.4. O profissional responsável pelo PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA,
deverá readequar o projeto caso haja apontamento pelo Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional- IPHAN, sem nenhum custo adicional.
7.5. O recebimento do projeto por parte da CÂMARA MUNICIPAL DE
CÁCERES não transfere a responsabilidade técnica e nem libera da obrigação
pelas revisões decorrentes de falhas do próprio Projeto de Arquitetura e
Projetos Complementares, interferências de concessionárias de serviços
públicos e problemas verificados durante o orçamento ou durante a obra. O
vencedor, então Contratado e responsável técnico pelo projeto, respondem
solidariamente administrativa, cível e penalmente pelos prejuízos causados por
falhas no projeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos.

8. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA
8.1. A qualificação técnica será comprovada mediante:

8.1.1. Registro ou prova de inscrição da pessoa licitante no CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, dentro do seu prazo de
validade.

9. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
9.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor
preço global.
9.2. O critério fica assim decidido em razáo de ser mais fácil analisar/efetuar
possíveis modificaçÕes futuras que possam acontecer no proleto durante a

execução do mesmo. Existe uma garantia maior de não ver problemas a níveis

Rua Coronel-Jôsé DúiCó, ésquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEP 78210-056

Fone: (65) 3223-1707-www.camaracaceres.mt.gov.br 4



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNtctPAr DE cÁcenes
de projeto quando o engenheiro que elaborou o projeto também é o mesmo que
supervisionará a execução.

1O.DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA GONTRATADA
10.1. A escolha da contratada se deu pela proposta mais vantajosa para a
administração, apresentando o menor preço global dos itens e cumprindo o que
dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada apresentou suas certidões
regulares perante a administração, efetivando, assim, a possibilidade de
contratação.

11. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei:

11.1.1.Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos
horários estabelecidos pela CMC e nos prazos ajustados, por meio de
pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar a
CMC, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua
parte, por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis,
utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-
se-á aos danos cConferir os serviços prestados, cumprindo, rigorosamente,
os prazos estabelecidos pela CMC e responsabilizando-se por quaisquer
prejuÍzos que suas falhas ou imperfeições venham causar ao CMC ou a
terceiros, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço
incorreto, se for o caso, sem quaisquer ônus para o CMC e sem prejuízo
das multas contratuais previstas;
11.1.2.Dar ciência a CMC, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na prestação dos serviços;
11.1.3.Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo
prontamente a todas as reclamações e convocações da CMC;
11.1.4. Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer
outros oriundos, derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para
todos os efeitos legais, consignada, pela CONTRATADA, a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados/prepostos e a CMC;
11.1.5. Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas
promovidas por seus empregados que estejam ou, em algum momento,
estiveram envolvidos na prestação de serviços objeto deste contrato,
comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as
necessárias contestaçÕes e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação
contratual com a CMC. A omissão da CONTRATADA, nas demandas dessa
natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação das
sanções previstas neste contrato, assegurada a prévia defesa;
11.1.6.Arcar com todos os gastos referentes à realizaçáo das atividades
previstas no contrato, tais como deslocamentos, ART/RRT (Lei no 12.378,
de 31t1212010), cópias, custos administrativos e procedimentos de
aprovação dos projetos;

Rua Coronel José Dúiôá, ésqúina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEP 78210-056

Fone: (65) 3223-1707-www.camaracaceres.mt.gov.br 5
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11.1.7. Não utilizar o nome ou o logotipo da CMC em quaisquer atividades
de divulgação profissional, por exemplo, em cartôes de visita, anúncios e
impressos;
11.1.8. Não se pronunciar em nome da CMC a órgãos da imprensa, sobre
quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma;
11.1.9. Não utilizar, nem divulgar ou reproduzir, fora dos serviços
contratados, os normativos, documentos e material encaminhados pela
CMC;
11.1.10. Manter perante a CMC, durante a vigência do contrato, seu
endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e eletrônico,
telefone, fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins
de comunicação e encaminhamento de informações e documentos,
inclusive os relativos a tributos;
11.1.11. Comprovar no prazo máximo de até 10 dias após a assinatura
do contrato, através da apresentação da Certidão de Quitação/Registro de
Pessoa Jurídica no CREA/CAU, de que os profissionais indicados constam
do quadro de responsáveis técnicos da CONTRATADA, sob pena de
rescisão contratual.

12. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
12.1. Designar preposto para acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do
contrato;
12.2. Efetuar o pagamento mensal dos serviços, mediante apresentação, por
parte da CONTRATADA, das Notas Fiscais/Faturas.
12.3. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações
pertinentes à execução dos serviços.
12.4. Facilitar por todos os meios o exercício do vencedor, dando-lhes acesso
às suas instalações (desde que devidamente identificados), promovendo o bom
relacionamento e entendimento entre seus serviços e o vencedor;
12.5. Fiscalizar o bom andamento do serviço prestado pelo vencedor através
do fiscal designado, notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer
problemas ou irregularidades encontradas;

13. DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERV!ÇOS
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos
servidores Jefferson Blunn (Fiscal Titular) e Joel da Silva Benevides (Fiscal
Suplente) especialmente designados em contrato e nomeados por meio de
portaria a ser publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato Grosso, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los de informações pertinentes a esta atribuição, ao qual competirá
dÍrimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

Rua Coronel JosíOúiCe, esqúina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEP 78210-056
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ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
13.3. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou vícios observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
13.4. O fiscal Jefferson Blun ou seu suplente o servidor Joel da Silva
Benevides, a qualquer instante, poderão solicitar do contratado, sempre que
julgarem conveniente, informações do seu andamento, devendo este prestar os
esclarecimentos necessários e comunicar ao fÍscal, quaisquer fatos ou
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o
resultado final dos serviços sendo que:
13.5. A ação ou omissão total ou parcia! do Órgão Fiscalizador não eximirá o
vencedor de total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e
boa técnica.

14. DA DOTAÇÃO
14.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara
Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

DO PAGAMENTO
15.1. A CMC efetuará o pagamento à CONTRATADA, integralmente, em até
30 (trinta) dias corridos, contados da atestação da Nota Fiscal relativa a
aprovação do projeto junto ao corpo de bombeiros;
15.2. A nota fiscal/fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais
como:

15.2.1. ldentificação completa da CONTRATADA;
15.2.2. ldentificação completa da CONTRATANTE;
15.2.3. Descrição de cada item faturado;
15.2.4. O período a que se refere;
15.2.5.Valor total dos serviços prestados;

DA VIGÊNCA
16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso !l
da Lei no 8.666/93.

éãnéralosÓrio,S/N,Centro,Cáceres/MT-cEP78210-056

15.

16.

FIGHA
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
DESPESA PROJETO ATIVIDADE

17 01 .031 .1001 .2001.0000 3.3.90.39.00
ourRos sERVtÇos DE
TERCEIROS - PESSOA

JURíDICA

Fone: (65) 9223-1707 - www,camaracaceres.mt.gov.br 7
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17. DAS SANçOES ADMINTSTRATTVAS

17 .1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
17.2" A autoridade competente, na aplicação
consideração a gravidade da conduta do infrator,
bem como o d causado à Administração,

das sanções, levará em
o caráter educatívo da pena,

observado o princípio da

18.

proporcionalidade.

ELABORADO POR

0
,AS'SOEMAN

Auxil iar Administrativa
da Secretaria

í9.VISTO POR

uisição, Licitação, Contratos e Patrimônio

E
Diretor da Secretaria de Aqui icitação, Contratos e Patrimônio

20.APROVADO POR
20.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 70,

parágrafo 20, inciso l, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT, 05 de março de 2021.

DE SOUZA
Diretor Municipal de Cáceres

Rua Coronel Joôé Düiôe;éaqúina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - CEP 78210'056

Fone: (65) 3223-1707-wvrtv,camaracaceres.mt.gov.br 8



A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V,Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
e\istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
o,,:,amentária abaixo destacada :

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001 -50 ExercÍcio: 2021

Emissão : 05/03/2021

:L7
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUNNN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

: R$ 159.560,50
CENTO E CTNQUENTA E NOVE MrL, QUTNHENTOS E SESSENTA
REAIS E CTNQUENTA CENTAVOS

ULI [[,*,=Ah-,

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

cRc 089787|O-1|MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6128 - 14037)
r r-,.Á.r^. 

^r 
lrl^ o^rl^^l rtr



cÂMARA MUNrcrúL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 097/2021 /SALCP Cáceres-MT, 05 de Março de 2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Analise e Parecer

^
Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo 02212021, que trata da Contratação de
empresa/profissional especializada em prestação de serviço do tipo engenheiro civil
para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de consultoria, supervisão e
fiscalização de acompanhamento de obras.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

u.[
CLAUDIO

nr. Cát. José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT -782t0-056
Fone:(6513223-L707 - www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcEREs

origém: $i iüõô-üiõõf;ü Mü;iôip"rde cáóô;ü: - -

DestinatáTio: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCnnBS
Assunto: Análise jurídica dos autos do processo de dispensa 022t2021

Em pauta, análise do processo administrativo n.o 02212021, que

tem como finalidade aquisigão contratagão de empresa/elaboragão de projeto

arquitetônico e serviço de fiscalização de acompanhamento de obras para Câmara

Municipal de Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuem MUNIcIPAL DE cÁcEREs

A. - Solicitação de autorização requerido pelo servidor Israel

Mendes de Souza, (fls. 01);

Autorizagão do Gestor desta Casa de Leis, Domingos Oliveira

dos Santos (fls.0l) em05l03l202l

Descrigão dos servigos, (fls. n" 4)i

Balizamento de Preços, (fl. n.o 12);

Pesquisa da Administração Pública, (fls. n.o l3 - t6);

Proposta a pessoa Íisica. Luiz Eduardo Castr ,

no valor de R$ 10.905,40 (dez mil, novecentos e cinco reais e

quarenta centavos), (fl. n." 17);

G. Proposta da empresa, ALN Eneenharia LTDA. valor de R$

10.800,00 (dez mil, oitocentos reais), (fl. n." 18);

H. Proposta da empres , valor

de R$ 8.056,00 (oito mil e cinquenta e seis reais), (fl. n." 19);

I. Certidões de regularidade Fiscal, FGTS, e previdenciaria, com

base na Sumula no 09 do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso (fls. no 20-24);

J. Termo de Referência (fls. n.o 25 - 32) sem aceite do Responsável

no Termo;

K. Dotagão orçamentaria. (fls. 33), sem assinatura do Contador

Ulisses Alves de Souza;

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra sobre

a obrigatoriedade da Administragão Pública em rcalizar suas contratações através de

processo licitatório:

B.

C.

D.

E.

F.

hb
/1-

"ArL 37. (...)



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpRps

Xil - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçdo pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrenteq coÍn
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiJicação
técnica e econôrnica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitagão desde que especificados em legislação, por lei ordinária.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside

possibilidade de utilização da dispensa de licitação para a contratação do objeto

mencionado.

na

ora

A propostatem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitaçdo dispensável é aquela que a Adrninistração pode deixar

de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26 casos (art.

24). Os serviços (que ndo sejam de engenharia) e as compras até

10% do limite previsto parq o convite (art. 24, II) podem ser

contratados diretarnente pelos rnesmos rnotivos que autorizam a

dispensa de licrtaçdo para obras e serviços de engenharia de

pequeno valor, ou seja, por não comportarem protelaçdo e

formalismos burocráticos. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo

e Contrato Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p.

I 1s)

E ainda,

"Art. 24 - E dispensável a licitaçdo:

olPEB.e.o
, (iil\!4tu&'

J'X'Lt't§('rtd/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Inciso II - para outros serviços e cotnpras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de urn tnestno serviço, cotnpra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente coúecido como

Lei de Licitações, poderá ser dispensadaa licitação para contratação de servigos com

valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor necessária a

abertura de licitagão, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de valor

constante no art. 23 daLei n" . 8,666193 . citamos que a referida Lei n.' 8 .666193 em relação

a dispensa foi atualizadaparu até o limite de R$ 17,6 mil

Ademais, conforme podemos perceber nas folhas no 19, orçamento da

empresa, V. Trevisan Dal Bem e CIA LTDA, valor de R$ 8.056,00 (oito mil e

cinquenta e seis reais), (fl. n.o 19), assim em relação ao valor, a dispensa de licitação é

plenamente possível e dentro do limite previsto no Decreto Federal 9.412, de 18/6/18,

que atualiza os valores do artigo 23 dalei8.666193 referente à definição das modalidades

de licitação.

Ressaltam a doutrina e ajurisprudência que a dispensa de licitação deve

ser excepcional, pois arcgraé que toda a contratação da Administração Pública deve ser

precedida de licitação,patapreservar o princípio da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar alicitagáo, jâ

que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecugão dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal conduziria ao

sacrificio do interesse público e não asseguraria a contratagão mais vantajosa.



ESTADO DE MATO GRO§SO
cÂnrane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Por isso, num primeiro momento, a Administração venftcaúr a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo. Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando

providências acerca da elaboração de orçamentos, aptragão da competitividade entre a

contratação e as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo, todas

essas providências foram tomadas.

Por outro lado, veriÍico que a empresa, empresa, V. Trevisan Dal Bem

e CIA LTDA, valor de R$ 8.056,00 (oito mil e cinquenta e seis reais), (fl. n." l9), que

fomeceu o menor preço em relação ao objeto do presente contrato, apresentou nos autos

os seguintes documentos certidões para sua contratação.

Certidão negativa de debito com a União Federal (fls. n." 20);

Certidão negativa de debito com o Estado (fls. n.'21);

Certidão negativa de debito com o município de Cáceres (fls. n.o

2a);

Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho (fls. n." 23);

Certidão de Negativa de Débito com o FGTS (fls. n." 22).

Assim as certidões apresentam a regularidade da empresa que

apresentou menor preço para esta Casa de Leis.

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela contratagão de empresa/elaboragão de

projeto arquitetônico e serviço de fiscalização de acompanhamento de obras paraCàmaru

Municipal de Cáceres, do objeto em epigrafe, observando a Lei no. 8.666193 e suas

alterações posteriores, em especial o disposto nos artigos 24, incisos II, hipótese em que

se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como estando o

1)

2)

3)

4)

s)



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

menor preço proposto, compatível com o praticado no mercado, conforme pesquisa de

preços, nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitagão.

Ademais, fazemos as seguintes recomendações:

1 - O registro nos autos do aceite do Responsável no fermo de

Referência, (fls. n." 32);

2 - Registrar assinatura do Contador Ulisses Alves Souza nas dotações

orçamentarias (fls. n.o 33).

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 08 de março de202l.

OAB - MT no 19.005/0

o19E!.eo
r.§i$t*;r r
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cÂMARA MUNrctÉAL DE cÁcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 099/2021 /SALCP Cáceres-MT, 11de março de2021

Ao Senhor
ULISSES ALVES SOUZA
Contador da Câmara Municipa! de Cáceres-MT

Assunto: Fracionamento de despesa

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 02212021, que trata da contratação
de empresa/profissional especializada em prestação de serviço do tipo engenheiro civil
para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de consultoria, supervisão e
fiscalização de acompanhamento de obras. Para análise e averiguação de inexistência
de fracionamento.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

Contratos e Patrimônio
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Parecer Fracionamento Despesa

Prezados,

Informo para os devidos fins que até a data de 12 de março de 202L não foi

empenhado nenhum valor na ficha 17 categoria despesa corrente, subdesdobro 3.3.90.39.05(

serviço técnico profi ssional)

Considerando o valor previsto da contratação do serviço é de R$ 8056,00

(oito mil e cinquenta e seis reais)

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que autorizava os

Municípios aalterar o limite de valores estabelecidos na lei 8.666193;

Considerando o art. 1o, inoiso II, do Decreto 9.412118 e o enquadramento do

termo de referência deste processo 0lll2l e estabelece o limite de 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não ocorrerão outras

compras desta natureza ainda no exercício 2021, que ultrapasse o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta nafureza no

exerclcio 2021.

Cáceres MT, 12 de março de 202I.

t/,:tÊ
t I t - a it
t I l t ,ílltl ! .. j
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I

Ulisses Alves Souza

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissáo

00054t21 1510212021

No Solicitaçâo

00096/21

Responsável

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE

Digitador

EMANUELLE EVELT

Poder PODER LEGISLATTVO
ÓrgâO CÂMARA MUNICIPAL
unidade/setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

centro de custo SECRETAR|A DE AQUISIÇÔES, LIC|TAÇÃO, CONTRATOS E pATRtMÔNtO

Ficha 17

010101
3.3.90.39.05.00
01 .031.1 001.2001.0000

Valor 8.056,00
CÂMARA MUNICIPAL
SERVIÇOS TÉCNTCOS PROFtSStONA|S DE ENGENHARTA E AFINS/PJ

MANUT. E ENC, COM A CAMARA MUNICIPAL

servaçao
Lei de Acessibilidade (Lei 10.098 de 19 de dezembro de 2000), no artigo sétimo, "em todas as áreas de estacionamento de veícul

os, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devi
damente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção". Visto isso, a qu
antidade de vagas reservadas às pessoas com deÍiciência ou diÍiculdades de locomoção, seja em estacionamentos internos ou externo
s deverão ser em número equivalente a dois por cento do total, garantindo, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as es
peciÍicações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes,

Portanto, a contratação de profissional especializado é de suma importância, para o Legislativo torne-se acessível a todos os ci
dadãos de forma igualitária.

Alem disso, considerando que a Câmara Municipal de Cáceres não possui em seu quadro de funcionários profissional qualificad
o da área para supervisionar a execução do projeto, a contratação de um terceiro paraÍazê-lo torna-se necessário e imprescindível.

Fornecedor V. TREVISAN DAL BEM & CIA LTDA
Endereço: RUA PADRE CASSEMIRO

CACERES

COD: 2554
No: 827 CNPJ: 34.030.358/0001-89

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

008.821.399 SERVICO DE PROFISSIONALTEMPORARI SV

Obs.:

OqTOO2.564 SERVICO DE CONSULTORIA NA AREA DE SV

Obs.:

42,20 SECRETARIA DE

33::::::::::::r::::

Total Pedido

8.056,00

CONTRATOS E PATRIMÔNIO

'1 4.680,00 SECRETARTA DE AQUISIÇÔES, I

DIRETOR DA SECRETARIA DE
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CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 1 512021 ISALCP
Cáceres-MT,25 de março de 2021

Ao Senhor
LUCAS PINHEIRO SPOSITO
Controlador lnterno da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de Parecer de Conformidade

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 022t2021, que trata da contratação
de empresa/profissional especializado na prestação de serviço de engenheiro civil para
elaboração de projeto arquitetônico e serviço de consultoria, supervisão, fiscalização e
acompanhamento de obras, para análise e emissão de parecer quanto à conformidade
desta dispensa de Licitação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

E
Diretor da Secretaria de Aqu , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnana MUNTcTPAL DE cÁcrnus

Parecer n" 01512021- Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 02212021

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e
orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RTT,ATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo no 02212021sob protocolo de no 501 de

1510212021que visa à ú'contratação de empresa/proÍissional especializada na prestação de

serviço de engenheiro civil para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de

consultoria, supervisão, fiscalização acompanhamento de obrast'.

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei
8.666193,1o9o dispensa de licitação em ruzáo do valor.

Assim, nos pautaremos em realizat a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legisl ativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 111 de 10 de fevereiro de20l7 estabelece ao Controle

Intemo, dentre outras competências, oocomptovat a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica emrcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestagão.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norÍna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliagão da Conformidade é

a "demonstração de que requisitos especiJicados relativos a um produto, processo, sistema,

pessoa ou organismo são atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliaçáo feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂulna, MUNTcTPAL DE cÁcnnns

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliagão da
conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado
semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é

exercida no Brasil.

o'A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-
estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a
requisitos pré-estabelecidos por nonnas ou regulamentos, com o menor custo possível para a
sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompaúamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade, todas com o
mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliagão da Conformidade é um "exame
sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou servigo a requisitos
especificados";

b) Na visão da Organização Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é 'oqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade "Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administragão pública que o processo está de acordo com as nonnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelas já
previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

nurnerus clausus, no j argão jurídico.

O inciso II do art. 24 da Lei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

Art. 24. E dispensável a licitaçdo:
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnn,qna MUNICIPAL DE cÁcnnns

II - para outros serviços e coÍnpras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se re/iram a parcelas de um

mesrno serviço, cotnpra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estúelece ser dispensável a licitação em razão do valor do
obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a

administragão, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, pondeÍaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em
razão do baixo valor de uma contratagão o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação.
(Gf nosso)

Portanto, paru a aplicação do referido dispositivo legal (art. 24,1I da Lei 5.666193)

deve o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado,
ensejar em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de

licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confonne o termo de referência
constante nos autos é a o'contrataçáo de empresa/proÍissional especialtzada na prestação
de serviço de engenheiro civil para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de

consultoria, supervisão, Íiscalização acompanhamento de obras" e o valor total foi
estimado em R$ 8.056,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãor a respeito da dispensa de licitação em

ruzáo do valor:

«É dispensável a licitação para obras e

servigos de engenharia de valor até R$

15.000,00, desde que não se refiram a parcelas

de uma mesma obra ou servigo ou ainda para

obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que possam ser rcalizadas

conjunta e concomitantemente, e para compras

e outros serviços de até R$ 8.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo

I FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,
2015 p.135.
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serviço ou compra de maior vulto que possa

ser realizada de uma só vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em razáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir
do dever de licitar da administragão.

DO CHECK.LIST DE VERIFICAÇÃO

.TOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM

l. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e
(art. 38, caput, da Lei n" 8.666193 e Portaria Interministerial n.

1.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou da Portaria Normativa no
1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

01. a43

. Consta a solicitação/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo
ou setor competente, devidamente justificada? (Acórdáo 25412004-
aCàmara-TCU, art. 3o, I da Lei no 10.520102, arts. 9o, III, § 1" e 30, I,

Decreto 5.450105 e art.2o, caput, e parágrafo único, VII, da Lei no

.1. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços)
uisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,
atórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o

imensionamento adequado da aquisição/contratação?

. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado
ramo do objeto da contratação (art. 15, III, da Lei n" 8.666193 e IN/SLTI

0sl20t4)?
12 al9

. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas
icas (arts. 7o, § 2o,I[, 14 e 38, caput, da Lei n' 8.666193)?

. Constam as seguintes comprovações/declarações:

) de regularidade fiscal;

) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art.l95, §3", CF 1988);

) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS -
2o,Lei 9.012195);

de resularidade trabalhista (Lei l2.440lll
. A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (art. 50, IV,

Existe parecer técnico ou jurídico que justifique a necessidade do objeto e

Íigure a hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38,

I, da Lei n" 8.66611993

.hádeclaruÇão de que foi averiguada e atestada a inexistência de

to indevido de Art.22 da Lei n' 8.66611993

...:
'3
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coNcrusÃo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no
processo de 'ocontrataçáo de empresa/proÍissional especialwada na prestaçÍio de serviço
de engenheiro civil para elaboração de projeto arquitetônico e serviço de consultoria,
supervisão, Íiscalização acompanhamento de obras".

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666193, combinado com Decreto Federal 9.41212018.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisigões, Licitações, Contratos e

Patrimônio para coúecimento e providências.

Cáceres-MT,29 de março de202l.


